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sôbre o impôsto de transmissão causa 
mortis que fôr devido na espécie. 

Pôrto Alegre, 27 de junho de 1951. 
-Erasto Correia, Presidente - Mau-

rílio Alves Daielo, Relator - JoM Cli
maco de Melo Filho. 

Fui presente. - Álvaro de Moura e 
Silva. 

IMPôSTO DE TRANSMISSÃO - COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA 

- A cobrança da meia sisa sôbre a transferência de com
promisso de compra e venda de imóveis é inconstitucional. 

- Ao Estado assiste direito à percepção do impôsto de 
transmissão "inter vivos", de bens imóveis. O compromisso de 
compra e venda, todavia, não transfere a propriedade imóvel. 
Envolve apenas uma obrigação de fazer, uma promessa de 
venda. Ainda quando a legislação pátria tenha amparado tais 
contratos, assegurando-lhes, em certos casos, obrigatoriedade 
de execução por meio de adjudicação compulsória, nem por 
isso perde o compromisso a característica de mera obrigação, 
insuficiente, por si só, para acarretar a transferência do 
domínio. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Recorrido: José Pedro Leite 
Recurso "ex-officio" n.o 348 - Relator: Sr. Desembargador 

BRENO CARAMURU 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ex-oflicio, n.o 348, da 
comarca de Tanabi, em que são recor
rente o Juízo e recorrido José Pedro 
Leite: Acordam, em Segunda Câmara 
Civil do Tribunal de Alçada, do Estado 
de São Paulo, por votação unânime, en
caminhar o feito à apreciação do Tri
bunal Pleno, por reconhecer, a turma 
julgadora, a inconstitucionalidade do 
art. 23, da lei estadual, n.O 185, de 13 
de novembro de 1948. 

Custas a final. 

Trata-se de executivo fiscal, para co
brança de diferença de sisa por trans
ferência de compromisso de compra e 
venda de imóvel. A sentença, acolhendo 
a alegação de inconstitucionalidade do 
art. 23, da lei estadual n.o 185, julgou 
a Fazenda do Estado carecedora da 
ação. 

Realmente, a cobrança da meia sisa 
sôbre as transferência de compromisso 
de compra e venda de imóveis, é incons
titucional. Ao Estado assiste direito à 
percepção do impôsto de transmissão 
inter vivos, de bens imóveis. O compro
misso de compra e venda não transfere 
a propriedade imóvel. Envolve apenas 
uma obrigação de fazer, uma promessa 
de venda. Ainda quando a legislação pá
tria tenha amparado tais contratos, as
segurando-lhes, em certos casos, obriga
toriedade de execução, por meio de ad
judicação compulsória, nem por isso 
perde o compromisso a característica de 
mera obrigação, insuficiente, por si só, 
para acarretar a transferência do do
mínio. Tanto é assim, que em qualquer 
caso será preciso a posterior escritura 
de venda, ou a sentença de adjudicação 
compulsória, para o efeito de transferir, 
para o até então compJ:omissário com
prador, a propriedade da coisa prom.e
tida. 
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o impôsto, portanto, grava, no caso, 
um contrato que não implica em trans
ferência de domínio. O impôsto de trans
mlssao, conseqüentemente, é inteira
mente desajustado ao ato sôbre que re
cai. A incidência, portanto, é inconsti
tucional, porque o impôsto não se ajus
ta a nenhuma das hipóteses enumeradas 
no art. 19, da Constituição federal, que 
especifica os impostos da competência 
dos Estados. 

Nesse sentido já têm decidido di
versos Tribunais do país, que vêm pro
clamando a inconstitucionalidade de se
melhante impôsto. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral assim se manifestou, conforme 
se vê dos acórdãos publicados na 
Revista Forense, 123-461, 111-438 e 
109-134. O Tribunal de Justiça dêste 
Estado, ainda recentemente, acolhendo 
a orientação do egrégio Conselho Supe
rior da Magistratura, decidiu nesse 

sentido, pelos votos de grande maioria 
de seus JUIZes (agravo de petição 
n.O 56.967, de Jaú). E o próprio Su
premo Tribunal Federal, no exercício do 
sublime mister de guarda supremo da 
Constituição, também assim já decidiu 
por unanimidade de votos (Recurso 
n. 11.534, Diário da Justiça", da União, 
de 7 de junho de 1951). 

A decisão recorrida, que também pro
clamou a inconstitucionalidade daquele 
inciso legal, está certa. Mas, como o 
art. 200, da Constituição, prescreve que 
só pela maioria absoluta de seus mem
bros, poderão os tribunais declarar a 
inconstitucionalidade das leis, cabe ao 
Tribunal Pleno apreciar e decidir aquela 
questão. 

São Paulo, 12 de dezembro de 1951. 
- Alcides Faro, Presidente - Breno 
Caramurú, Relator - A. C. Pereira da 
Costa - L. G. Gyges Prad(}o 

IMPôS TO DE INDúSTRIAS E PROFISSõES - IMPôSTO úNICO 
SôBRE LUBRIFICANTES E COMBUSTíVEIS LíQUIDOS 

- Não é inconstitucional o impôsto de indústrias e pro
fissões cobrado de pessoas que exploram o comércio de postos 
de serviço de automóveis, em cuja atividade se inclua a venda 
de combustíveis e lubrificantes. 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE SÃO PAULO 

Ângelo Palmieri & Filho versus Prefeitura Municipal de São Paulo 
Mandado de segurança n.o 56.540 - Relator: Sr. Desembargador 

VICENTE SABINO JÚNIOR 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança 
n.o 56.540, de São Paulo, impetrante 
Ângelo Palmieri & Filho, impetrada a 
Prefeitura Municipal de São Paulo: 
Acordam, os juízes do Tribunal de Jus
tiça, em Sessão Plenária por maioria 
de votos, denegar a segurança, pagas 
as custas como de lei. 

Quer o impetrante que não está su
jeito ao pagamento do impôsto de in-

dústrias e profissões, lançado pela Pre
feitura Municipal sôbre o movimento de 
seu pôsto de serviço de automóveis, por
que já paga o impôsto único, em razão 
do comércio de gasolina e óleos lubrifi
cantes, cuja cobrança foi atribuída à 
União, por fôrça do art. 15, n.o IH, e 
§ 2.° da Constituição federal, arts. 1.0 
e 2.° do decreto-lei n.o 2.615, de 1940, e 
art. 1.0 da lei, n.o 2, de 1947, que revi
gorou as leis antp1"Íores. Suscitou a im
petrada a prelilnmar de não se conhe
cer do pedido, por se tratar de maté-




